LEI N° 016/97

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de S&o Sebastifio da Vargem Alegre, Estado de
Minas Gerais, José Duarte, no uso de suas atribuicdes legais e na forma da lei, faz
saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS, instrumento de captag8o e aplicagiio de recursos e meios para o financiamento
das ac¢Bes na area de Assisténcia Social.

| - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social; .

Il - dotagdes orgamentéarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no
transcorrer de cada exercicio; .

Il - doagdes, auxilios, contribuicdes, subvengbes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizaoﬁeﬁgb\‘femampnt_ais e.ndo governamentais;
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IV - receita de aplicagdes financeiras de're;grsog_do Fundo, realizadas na forma da Lei;

V - as parcelas do produto de arrecadagfio de.outras receitas proprias oriundas de
financiamentos das atividades ‘econdmicas,. de prestagdo de servicos e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social tera direito a receber por
forca de Lei e de convénio no setor;

VI - doagBes em espécies feitas diretamente ao Fundo.

§ 1° - A dotaglio orcamentéria prevista para o 6rgéo executor da
administragdo Publica Municipal, responsével . pela Assisténcia Social, sera
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

- § 2° - Os recursos que compdem o fundo serdo depositados em
instituigdes financeiras oficiais, em conta especial sob a denominagéo Fundo Municipal
de Assisténcia Social - FMAS.

Artigo 3° - O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, sob orientagdio e controle do Conselho Municipal de Assisténcia
Social.
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§ 1° - A proposta orgamentéria do Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS - constaré do orgamento Programa do Municipio.

§ 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS
integrard o orgamento geral da Prefeitura Municipal de S&80 Sebastiio da Vargem
Alegre.

Artigo 4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS, serdo aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servicos de Assisténcia
Social desenvolvidos pelo 6rgdo da Administragio Piblica Municipal responsavel pela
execucdo da Politica de Assisténcia Social ou por érgéos conveniados;

Il - pagamento pela prestagéo de servigos a entidades conveniadas de direito publico e
privado para execucdo de programas e projetos especificos do setor de Assisténcia;

Il - aquisicio de material permanente e de consumo e de outros insumos necessarios
ao desenvolvimento dos programas,

IV - construg8io, reforma, ampliag&o, aquisigéo ou locag#éio de iméveis para prestagéo de
servicos de Assisténcia Social; ... Asy ey o
V - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instmm:er‘ptos,,de; gestdo, planejamento,
administragdo e controle das agdes de Assisténcia Social;

VI - desenvolvimento de programas de capitagéo e aperfeicoamento de recursos
humanos na érea de assisténcia social; o :

VIl - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto na Lei Orgénica da
Assisténcia Social.

Artigo 5° - O repasse ’de. recursos para as entidades e organizagdes
de Assisténcia Social, devidamente registradas no CMS, sera efetivado por intermédio
do FMAS de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

' Paragrafo Unico - As transferéncias de recursos para organizagbes
governamentais e ndo governamentais de Assisténcia Social se processaram mediante
convénios, contratos, acordos, ajustes efou similares, obedecendo a legislagdo vigente
sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e servigos aprovados

pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social. ‘
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Artigo 6° - As contas e 0s relatorios digestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social sero submetidos a apreciagio do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma

analitica.

Artigo 7° - Para atender as despesas decorrentes da implantagéo da
presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercicio, crédito
adicional especial até o valor de R$3.000,00 (trés mil reais), obedecidas as prescrigbes
contidas nos incisos | a IV, do Parégrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei Federal n°

4.320/64.

Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo
revogadas as disposiges em contrario.

Prefeitura Municipal de S&o Sebastiio da Vargem Alegre, 24 de
Margo de 1997. R
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ALVES DUARTE
refeito Municipal
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